
\ LEIN." 3.689, de Altera oAnexo I d, r •a, ••
* 131 | 27deNove»brode2003 3'565> de 19 de dezembro de 2001 - P]ano

. Plurianual.

— -°~-lSr^«:

-disPaeSobreadeStfaaçãod ::^Z ^^^̂ ^^ ^ ^0,
outras provida „Mexo T̂ jT *^ "° «^ *"4 de julho de I994, edá
^«^3^ de 19/lC D °2002/20°5' ***» °™^9/12/2001, passa aser oquadro anexo da presente Lei.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vieor na fat, a
disposições em contrário. de SUa pubIi* «vogadas as

NCISCOte^OS MOREIRA DOS SANTOS
PREFEITO

SEcRi=Sr£™¥

Publkada nesta Prefeitura na data supraRegistrada no Livro de Leis M^LV XXXV.
PE 19/2003
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ANEXO I

PLANO PLURIANUAL

Período 2002/2005

Estrutura Orçamentária

-^^ÊrildlÇâmara

Gabinete do Prefeito « r» ,
Fundo d, f> e'Í0,eDePe»dências

Serviço de Obras Públicas

Secretana eDependências ^ANOS

™ino Fundamental
Serviço de Merenda Escolar
Serviço de Cultura
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f^KÈTÍRÍÃDlHÍDE
Secretaria eDependências

SeeretanaeDen^nrf^- U^A0 SOCIAL


